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INDICAÇÃO N.º 156 /   2024 

 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Paulo Rogério Pereira, Digníssimo 

Prefeito do Município de Pinhalzinho - SP 

Assunto: Providência que especifica no Pesqueiro do Izidoro, situado na 

Avenida da Saudade 

Vereador Autor: José Ricardo Kiota 
  

 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no 

uso das atribuições legais e o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder 

Executivo que seja conferida a situação no “Pesqueiro do Izidoro”, conforme 

descrição em anexo, local em que já teve o histórico de afogamento em virtude 

da ausência de cercamento e proteção. Caso constatada a irregularidade, que 

se apure a responsabilidade, conferindo prazo para adequação e multa pelo 

descumprimento, caso procedente.  

 

Diante o exposto, solicito especial atenção à presente Indicação. 

 

Sala das Sessões, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 

José Ricardo Kiota 
Vereador 


